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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA.PBIu
GABINETE DO

PREFEITO
Lei MuniciDsl n' 1.968. d 0l dê troYembro d€ 2023.

De antoria do Poder Execulivo Municipal.

Esri,na a Receita e lxa a Desryso do Mtlt icípio de CÁTOLE DO

RNHÁ poru o exercício de 2021 e deternina outros providências.

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuiçôes legais; FAÇO SABER a que a Câmara Municipâl APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a presente Lei:

TITULO I
DIsPosIÇÃoGERÂL

ArL l" - Esta tÉi estima a Receita e fixa a Despesa do Município de CATOLÉ DO RoCHA-PB parâ o exerclcio de 2024

l. Orçamento Fiscal e;

IL Orçamento da Seguridade Social, ambos rÊfer€ntes aos seus respectivos órgeos.

TITI]LO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Capítulo I
ESTIMATTVA DA RECEITA

Art 2" - A Receira Total do Municipio paÍa o exercÍcio de 2024 é estimada no valor de RIS I1E.000.000,00 (cento e d€zoito

milhões de reais).

Art 3o - As Receitas decorrerão da arrecadação de Tributos, outas Receitas, Transferências CorÍentes e de Capital, na forma

da t egislação vigente, e discriminadas na Tabela l, com a estimativa constânte do seguinte desdobrâmento.

RECEITA 2024 - TABELÀ I

ArL 4' - A Despesa Total é fixada no valor de R$ I 18.000.000,00 (cento e demito milhões de reais)-

Parógmlo único -No valor da despes4 está consignada a impor6ncia de R$ 50.000 (Cinquenta mil reais), que servirá como

Reserva de Contingênci4 a ser usada como fonte de Í€curso orçarnen6rio para a abertura de créditos adicionais, nos

termos dos aÍts- 40 a 46 d^ I,ei 4-320 & I 7 de março de I 964.

Arü 5'- A despesa fixada seÉ realizada por conta de Recunos previstos no artigo 3" desta Lei, e sua execuçâo orçamentária e

financeira observará a discriminação constante na Tabela Il:

DESPESA POR PODER E ÓRGÃO

CODIGO DESCRIÇÃo DA RECEITA VALOR

§UB-TOTAL iexceto inn'a-orçamentária) l2E.4l 1.400,00

§us-rorer- INIRA-oRÇAMENTÁRrA 0,00

§UB.ToTAL DEDUÇÔES 10.41 t.400,00

frorAl GERÂI I I E.000.000.00

FISCAL FEGURIDADE TToTALDESCRIÇÃO DO ORGÃO
CAMARA MIJNICIPAL 4.500.000,0q o,oq 4.5oo.ooo,oo

2.E50.000,0q 0,001 2.8s0.000,00GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSÍTRAÇÃO 2.8s0.000.0q 0,0q 2.85O.OOO.OO

5.000.000,0q 0,001 s.000.000.00SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
+r.eoo.ooo,o{ 0,0q 43.900.000,00SECRETARIA MIJNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MTJNICIPAL DE SAUDE o,oq r3.750.000,0q | 3.7so.ooo,m
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SECRETARIA MT]NICIPAL DE OBRAS E INFRA
ESTRUTURÁ

13.200.000,00 no1 13.200.000,00

SEC.MUN.DE AGRICULTURA, REC.HIDRICOS,
INDUSTRTA E coMÉRcro

3.350.000,00 n11 3.350.000,00

SECRETARIA MLIN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 2.soo.ooo,od 2.Eoo.ooo,oo
SECRETARIA MTJNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 1.750.000,00 o,oq r.75o.ooo,oo
MANUTENÇÃo Do Fr-rNDo MrJNrcrpel oe seúoe 0,00 l6.loo.ooo,oq r6.roo.ooo,oo
MANUT. DO FTINDO MLTNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 2.9oo.ooo,oq 2.9oo.ooo,oo
SECRETARIA MIJNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
GESTÃo

500.000,00 0.1 500.000.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÂ E TURISMO 3.6m.O00,00 o,oq 3.óoo.ooo,oo
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E
MOBILIDADE URBANA

900.000.00 0.1 900.000,00

RESERVA DE CONTTNGÊNCIA s0.000,00 o,od 50.000,00
TOTAL GERAL E2.520.000,00 3s.4ro.ooo,oqr r B.ooo.ooo,oo

DESCPJÇÃo DA FUNÇÀo FISCAL §EGURTDADE frorAL
Administração r r .2oo.ooo.oq o,ool r l.2oo.ooo.oo
Agricultura 3.350.000,0q o,oq 3.35o.ooo,oo
Assistência Social o,oq 5.63o.ooo.oq s.63o.ooo,oo
Comércio e Serviços 290.000,001 o,ool 29o.ooo,oo
Culturd 3.440.000,0q o,ool 3.,r4o.ooo,oo
Desporto e Lazer z.oso.ooo,ofl o,od 2.oso.mo,oo
Educação 43.600.000,0q o,oq 43.óoo.ooo,oo
Energia t0.0o0,oq 0,001 10.000,00

Habitação ?0.000,0q 0,0q ?0.000,00
Legislativa +.soo.ooo,o{ o,ool 4.soo.ooo,oo
Reserva de Contingência 5o.ooo.oq o.ool 50.000,00
Saúde o.oq 29.Eso.ooo,oq 29.8so.ooo,oo
Segurança Pública 65.000,0q 0,001 65.000,00
Transporte tos.ooo,ofl o,oq 86s.ooo,oo
Urbanismo l3.o3o.ooo.oq o,oq r 3.o3o.ooo,oo
TOTAL CERAL E2.520.000,0d 35.480.000,0d 118.000.000,00

Àrt. 6'- Ficam determinadas como Fontes de Recunos Financeiros, as especificações a seguir com os seus respectivos códigos

constantes da Tabela IIl.

RECEITAS POR FONTE DE RECURSOS . TABELA III

PÍa{a SéÍgio Mai4 n'6ó - Centro - Catolé do Rocha/PB

FONTE DE RECURSO VALOR
Recursos não Vinculados de Impostos 56.975.000,00

24.000.000,00Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
2.700.000,00Transferências do FUNDEB - ComplementaÉo da União - VAAF

Transferências do FUNDEB - Complementâção dâ União - VAAT 8. r 00.000,00
TransfeÉncias do FUNDEB - Complementação da Uniâo - VAAR 220.000.00

29.000,00Recursos de Precatórios do FUNDEF
500.000.00Transferàrcia do Salârio.Educação

5.000,00Transferências de Recursos do FNDE Í€ferentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)
Transfer&rcias de RecuÍsos do FNDE referentes ao Programâ Nacional de Alimentação EscolaÍ
(PNAE)

500.000.00

160.000.00TransfeÉncias de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao TranspoÍte
Escolar (PNATE)
Outras TransfeÉncias de Recursos do FNDE 250.000,00

235.000,00Transferências do Governo Federal rcferentes a Convênios e lnstrumentos CongêneÍes
vinculados à Educação

715.000,00TransfeÉncias do Estado rcf€rentes a Convênios e lns§1lmentos CongêneÍss ünculados à

Educação
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de

Manutenção das Âções e Sewiços Públicos de Saúde

l 1.908.000,00
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TransfeÉncias Fundo a Fundo de Recunos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de
Estsuturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

L160.000,00

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
ManutenÉo das Â@s e Serviços Públicos de Saúde Recunos destinados ao enfrentaÍnento da
COJID-I9 no bojo

40.000,00

Transfer€ncias provenientes do Govemo Federal destinadas ao vencimento dos agentes
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

2.500.000.00

Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais
para profissionais da enfermagem

150.000,00

TransfeÉncias do Govemo Federal referentes a Convênios e lnsüumentos Congêner€s
vinculados à Saúde

73.000,00

TransfeÉncias do Estado referentes a Convênios e Instrumentos CongêneÍes ünculados à Saúde 225.000,00
TransfeÉncia de Recunos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.400.000,00
TransfeÉncia de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 135.000,00
Transferências de Convênios e lnstruÍnentos Congêneres vinculados à Assistência Social 60.000,00
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 2.01 1.500,00
Outras Transferências de Convênios ou Instsumentos Congêneres dos Estados 873.500,00
Transferências D€stinadas ao Setor Culturdl - LC n" l95DA2 An- 5" - Audiovisual 90.000,00
TransfeÉncias Destinadas ao Setor cultural - LC n" 195D022 - AÍ. 8P - Demais SetoÍes da
Cultura

40.000.00

Transferências da Política Nacional AldiÍ Blanc de Fomento à Cultura - Í,ei Íf 14.399D022 35.000.00

Transferências da União Referentes às participações na exploração de Peffileo e Gás Natural
destinadas ao FEP - l-ei 9.478/1997

900.000.00

Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Económico - CIDE 10.000,00

Recursos da Contribuiçâo para o Custeio do Serviço de lluminação Pública - COSIP 2.000.000,00

TOTAL GERAL l 18.000.000,00

Art 7" - O Poder Executivo fica autorizado a:

l. Realizar Operações de Cr&ito por antecipação da Receita, até o valor fixado nesta Lei, de acordo com Resolução no

078, de 0l de julho de 199E, do Senado Federâl e aherada pela Resolução 043/2001.

II. Abrir Créditos SuplementaÍes, para atender insufici&rcias nas suas Dotaçõ€s Orçamentárias, até o limite de 50plo

(cinquenta por cento), do total da despesa fixada para cada um dos dois poderes, em consonância com o que determina

os aÍigos 40 e 45 da Lei Federal n'4-320, de l7 de março de 1964.

IIf. Reprogramar os saldos financeiros decorÍentes até 3l1122023, provenientês de operagões de cÉditos e convênios.

IV. Quando a abertura de cÍffitos suplementar e especiais ocornr para atender doü4ões vinculadas a despesas de conv&rios

e firndos especiais serão úilizados os recursos oriundos de suas respectivas fontes, os cÍéditos suplementares abertos

mm esta finalidade nâo serão computados no percentuâl fixado neste aÍigo.

TITT]LO III
DISPOSIÇÔES FINAIS

ArL E: - Esta Lei entra em vigor a paÍtir de l" dejaneiro de 2024

ArL 9' - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prcfeito Constitucional de Câtolé do Rocha./PB, 0l de novembro de 2023.

Lauro A SeraJim
P r eÍe i I o C onst it u c i o n q I
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